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ESTADO DE, MATO GROSSO

cÂuanA MUNIGIPAL DE CACERES

Ofício n'72912021 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Seúora
a.NrôNIa ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste
CEP : 78.210-906 | Cáceres-MT.

Cáceres - MT, 15 de junho de202l.

Ísrrl'f,eitc.lra MunletPal de

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo
Municipal, conforme a Lei no 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 031, DE 30 DE MARÇO DE 202l. "Dispõe sobre autorização paru abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dd outras

providências."Aprovado, na Sessão Ordinaria do dia 14 de juúo de202l.

Atenciosamente,

DOMINGOS OL E DOS SANTOS
Presidente da Municipal de Cdceres

i.l,*cerrens
ii)iiji'íirtülii .

Genera1osório_Centro|Cáceres-MT-CEP:78.210.056
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmanA MUNTcTPAL oe cÁcERES

PROJETO DE LEI N" 031. DE 30 DE MARCO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial emfavor da Secretaria

Municipal de Educação e dá outras
providências."

Autor(a): Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as preffogativas que the são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenario deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

ooArt. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

621.300,81 (seiscentos e vinte um mil, trezentos reais e oitenta e um centavos).

Art.2o O crédito preconizado no art. lo desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de

Educação, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa,

modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes

características financeiras e funcional-programáticas:

Orsão: 07 - sEC. Mr-TNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: oj - coonDENAÇÃo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo
Função: 12 - Educação

Subfuncão: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 1OO4 _ EDUCACÃO MUNICIPAL
Proj/Atividade: 1.066 AQUIS MOBIL EQUIP E MAT PERMANENTE

P/UNIDADE ESCOLARES.EF
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor RS

4.4.90.52 Equipamentos e

Material Permanente

(315) Transferência de Recursos do Fundo

Nacional do Desenvolvimento da Educação -

FNDE - 49000 Transferência do Salário

Educação

100.000,00

Oreão: oz - sÉÔ. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo
Unidade: oz - coonDENAÇÃo MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental

Programa: IOO4 _ EDUCAÇAO MUNICIPAL
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Proj/Atividade: 2.06I - MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES DO ENSINO

FUNDAMENTAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de

Consumo

(315) Transferência de Recursos do Fundo

Nacional do Desenvolvimento da Educação

- FNDE - 49000 Transferência do Salário

Educação

50.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

(315) Transferência de Recursos do Fundo

Nacional do Desenvolvimento da Educação

- FNDE - 49000 Transferência do Salário
Educação

250.000,00

Oreão: oz - ,sec. UINICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: oz - coon»pNAÇÃo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Educação Infantil
Programa: 1OO4 _ EDUCAÇAO MI]NICIPAL
Proj/Atividade: 1.073 - AQ BRTNQ. E MAT PEDAGOGICOS PARA UNIDADES

. EDUCACÃO TNTA,NTTI
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de

Consumo

(315) Transferência de Recursos do Fundo

Nacional do Desenvolvimento da Educagão

FNDE - 49000 Transferência do Salário

Educação

166.802,19

3.3.90.30 Material de

Consumo

(315) Transferência de Recursos do Fundo

Nacional do Desenvolvimento da Educação

FNDE - 49000 Transferência do Salário

Educação - rendimento de aplicação

4.498,62

Orsão: OZ - ,SPC. IT,TIXICPÀL DE EDUCAÇÃO
Unidade: ffiUNTcTPALDEEDUCAÇAq
Função: 12 - Educação

Subfunção: 365 - Educação Infantil
Programa: 1OO4 _ EDUCAÇAO MI.]NICIPAL
Proj/Atividade: 2i6a - naarqlru c/AS ATMDADES DA EDUCAÇÃO

INF'ANTIL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de

Consumo

(315) Transferôncia de Recursos do Fundo

Nacional do Desenvolvimento da Educação -

FNDE - 49000 Transferência do Salário

50.000,00
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Art. 30 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. le serão cobertos com

o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Aú. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro de

2020-LON202|, Lei no 2.915, de 23 de dezembrc de 2020-LDOl202l e Lei no 2.618, de l9
de dezembrc de 20l7-PPAl201 8 -2021 e suas alteragões.

Art. 50 Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação."

Câmara Municipal de Cáceresl}ldT,14 de juúo de202l.

DOMINGOS OLIVEI
PresidenÍe da Câmura

DOS SANTOS
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